EXMA. SRA. DRA. JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
GRAVATAÍ- RS.

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------
FALÊNCIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LIDER LTDA.

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Processo nº 015/1.03.0014357-0
                                O signatário, assumindo o “munus” de síndico da falência supramencionada decretada no dia seis (06) de março do ano de dois mil e três (2003), pela Exma. Sra. Dra. LAURA DE BORBA MACIEL FLECK, Juíza de Direito da 2ª Vara Cível de Gravataí (fls. 188/189), vem, respeitosamente, a presença de V. Exa., apresentar o RELATÓRIO DE QUE TRATA O ART. 63, XIX, DA LEI DE FALÊNCIAS, que segue:

I - DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO DA MASSA:

                                1. Este signatário, após ser nomeado síndico e firmar o termo de compromisso da fl. 210, objetivando dar andamento célere ao feito, realizou diversas diligências, tais como: 

a) Requereu a publicação do aviso previsto no art. 63, I do Decreto-lei 7.661/45, bem como, indicou leiloeiro e perito contábil, bem como, requereu autorização para contratação de auxiliar administrativo para defesa dos interesses da massa no âmbito da Justiça Comum e do Trabalho (fls. 211/212);
b) Com a apresentação do laudo pericial das fls. 344/368 elaborado pelo expert, confeccionou o relatório de que trata o art. 103 da Lei de Falências;
c) Confeccionou o quadro geral de credores, o qual foi retificado nesta oportunidade para fins de publicação no órgão oficial;
d) Realizou diversas outras diligências para defesa dos interesses da massa, tais como, arrecadação dos bens pertencentes a falida para apuração de ativo e pagamento do passivo, contratação de segurança para a sede da falida objetivando evitar invasões, contato com empresas especializadas para a limpeza da área do imóvel da falida (que possuía derramamento de óleo no local) com coleta de orçamentos de serviços, para posterior apreciação dos valores dos referidos orçamentos pelo Juízo, visando a autorização para o trabalho.
e) Apresenta nesta oportunidade o relatório previsto no art. 63, XIX da Lei de Quebras.



II - DO VALOR DO PASSIVO E DO ATIVO E NATUREZA DESTE:




2. O passivo da massa está representado da seguinte forma:

a) pelos créditos trabalhistas, créditos fiscais, créditos com privilégio geral e créditos quirografários, constantes do Quadro Geral de Credores, abaixo transcrito:

	1. Créditos Privilegiados – Trabalhistas -

	Adão Leão Machado
	2ª VC Gravataí

015/1060006113-7
	atualizado p/ 01/07/05
	R$ 8.706,33

	Carlos Osvaldo Catalogne Caballero
	2ª VC Gravataí

015/1030014357-0- fls. 835 e seguintes dos autos falimentares
	atualizado p/ 30/11/04 
	R$ 5.681,10

	Sucessão de Leonardo Alves de Araújo
	2ª VC Gravataí

015/1030014357-0

relacionado pelo falido fls. 56/57

Valor apurado na reclamatória00764.019/91 da 19ª VT POA
	atualizado p/ 06/03/03
	R$ 140.749,41

	Sucessão de Walter Machado da Silveira
	2ª VC Gravataí

015/1050010400-4
	atualizado p/ 09/2005
	R$ 158.961,39  

	Valtuir Michel
	2ª VC Gravataí

015/1060006114-5
	Atualizado p/ 06/03/03
	R$ 5.283,33

	2. Créditos Fiscais

	Fazenda Nacional
	015/1.03.0015777-5 (55017) – 2ª VC Gravataí
	03/2003

Obs: Sem multas
	R$ 18.473,23 (sendo principal R$ 6.036,47, juros de mora R$ 9.357,89 e encargo legal R$ 3.078,87) 

	Fazenda Nacional
	015/1.03.0020975-9 (90761) 2ª VC Gravataí
	23/10/00
	R$ 108.082,59 (valor sem exclusão das multas)

	Fazenda Nacional
	015/1.03.0021410-8 (43434) – 2ª VC Gravataí
	29/09/97
	R$ 5.530,29

	Fazenda Nacional 
	015/1.04.0003472-1

(54991) – 2ª VC Gravataí
	26/01/98
	R$ 4.300,90

	Fazenda Nacional
	015/1.03.0009390-4

(50336) - 2ª VC Gravataí 


	01/12/97
	R$ 23.488,89

	Fazenda Nacional
	015/1.03.0014585-8

(58900) - 2ª VC Gravataí 


	01/02/99
	R$ 5.611,64

	INSS
	015/1.03.0008231-7 (2516) – 2ª VC Gravataí
	11/2003 

Obs: Sem multas
	Principal R$ 34.448,54

TR R$ 9.517,77

Juros R$ 62.503,41
Total R$ 106.469,72



	INSS
	015/1.03.0008250-3 (3460) – 2ª VC Gravataí
	11/2003

Obs: Sem multas
	Principal R$ 2.762,79

Juros R$ 4.162,97

Total R$ 6.925,76

	INSS
	015/1.03.0008257-0 (2521) – 2ª VC Gravataí
	11/2003

Obs: Sem multas
	Principal R$ 16.872,22

Juros R$ 28.741,38
Total R$ 45.613,60

	INSS
	015/1.030015112-2 (3462) – 1ª VC Gravataí
	11/2001
	R$ 141.180,40

	INSS
	015/1.030015135-1 (34357) – 1ª VC Gravataí
	29/10/98
	R$ 38.729,46

	INSS
	015/1.030008281-3 (3459) – 1ª VC Gravataí
	04/10/95
	R$ 11.841,71

	INSS
	015/1.030021291-1

(33714) – 2ª VC Gravataí
	18/08/97
	R$ 6.916,42

	Estado RS
	015/1030002906-8

(103520) – 2ª VC Gravataí
	20/12/01
cfe. penhora fl. 547
	R$ 461.828,83 

Obs: com multas – ajuizados embargos 

	Estado RS
	015/1030006434-3
	08/08/01
	R$ 1.791,95

	Estado SC
	075.97.006372-0

Vara da Fazenda de Tubarão/SC
	26/03/96
	R$ 72.137,58

	Estado PR
	1ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba/PR
Carta Precatória 015/1060000271-8

 fls. 818 e seguintes da falência
	06/2004
	R$ 11.956,77

	5. Privilégio Geral

	Joel Marcel Kerber
	015/1.04.0013297-9
2ª VC Gravataí
	19/11/03
	R$ 27.138,17

	6. Créditos Quirografários

	Denise de Souza Machado
	015/1.04.0013297-9
2ª VC Gravataí
	19/11/03
	R$ 271.381,71


b) pelas despesas de administração e encargos da massa pagos através de alvarás expedidos pelo Juízo, a saber:
	10/03/04
	Alvará expedido para pagamento de contas de água e luz em atraso e vigia contratado pela massa (fl. 549 dos autos)
	R$ 8.000,00

	07/12/04
	Despesas de realização de leilão
	R$ 11.486,80

	29/12/04
	Alvará expedido para pagamento de 50% dos honorários da advogada contratada pela massa de R$ 9.000,00 e vigia da sede da massa falida de R$ 15.000,00 (fl. 667 dos autos)
	R$ 24.000,00

	31/01/05
	Alvará expedido para pagamento de 50% dos honorários do síndico da massa falida (fl. 674 dos autos)
	R$ 17.136,00

	08/04/05
	Alvará expedido para pagamento de honorários da advogada contratada pela massa (fl. 726 dos autos)
	R$ 4.500,00

	14/04/05
	Alvará expedido para pagamento das empresas contratadas pela massa falida para remoção e limpeza do imóvel, sendo para UTRESA o valor de R$ 11.520,00 relativo a 40% do valor contratado e para DINÂMICA o valor de R$ 38.166,00 equivalente a 50% do valor contratado (alvará a fl. 736 e recibos as fls. 745/746 dos autos)
	R$ 49.686,00

	22/06/05
	Alvará expedido para pagamento de honorários do perito (fl. 761 dos autos)
	R$ 5.000,00

	29/06/05
	Alvará expedido para pagamento de honorários de avaliador (fl. 762 dos autos)
	R$ 16.000,00

	14/07/05
	Alvará expedido para pagamento das empresas contratadas pela massa falida para remoção e limpeza do imóvel (UTRESA e DINÂMICA) equivalente ao saldo remanescente do valor contratado (alvará a fl. 129 do volume IV dos autos)
	R$ 55.446,00


c) Relativamente as despesas de administração da massa, restam pendentes de pagamento o saldo dos honorários da advogada contratada pela massa na importância de R$ 4.500,00 e o restante da comissão de síndico.




3. O ativo apurado pela massa decorre da venda de bens em leilão, inclusive parte do ativo está ingressando para a massa de forma parcelada conforme autorizado pelo Juízo, estando representado da seguinte forma nos autos falimentares:

	01/12/03
	Ingresso de receita proveniente da venda de sucatas e transformador existentes na sede da falida à empresa Florentino Comércio de Metais ME (fl. 541 dos autos)

Agência 670 – Conta 125620-0  
	R$ 10.900,00

	07/12/04
	Ingresso de receita proveniente da venda de bens em leilão ocorrido em 01/12/2004 (fls. 624 e 641 dos autos)

Agência 670 – Conta 128531-0  
	R$ 35.400,00

	13/01/05
	Ingresso de receita proveniente da venda de bens em leilão ocorrido em 01/12/2004, de forma parcelada (fl. 669 dos autos)

Agência 670 – Conta 130008-0  
	R$ 48.300,00

	20/01/05
	Ingresso de receita proveniente de pagamento de parcela relativa a venda de bens em leilão ocorrido em 01/12/2004, (fl. 671 dos autos)

Agência 670 – Conta 128531-0  
	R$ 920,86

	15/02/05
	Ingresso de receita proveniente de pagamento de parcela relativa a venda de bens em leilão ocorrido em 01/12/2004, (fl. 677 dos autos)

Agência 670 – Conta 128531-0  
	R$ 5.788,36

	15/03/05
	Ingresso de receita proveniente da venda de bens em leilão ocorrido em 01/12/2004 a Land Empresa de desenvolvimento Urbano Ltda. (fl. 716 dos autos)

Agência 670 – Conta 999965.6-23  
	R$ 343.200,00

	07/04/05
	Ingresso de receita proveniente de pagamento de parcela relativa a venda de bens em leilão ocorrido em 01/12/2004, (fl. 754 dos autos)

Agência 670 – Conta 999687.6-90  
	R$ 5.964,88

	19/04/05
	Ingresso de receita proveniente de pagamento de parcela relativa a venda de bens em leilão ocorrido em 01/12/2004, (fl. 755 dos autos)

Agência 670 – Conta 999460.6-29  
	R$ 5.987,77

	01/07/05
	Ingresso de receita proveniente de pagamento de parcela relativa a venda de bens em leilão ocorrido em 01/12/2004, (fl. 767 dos autos)

Agência 670 – Conta 998917.6-33  
	R$ 6.135,45

	16/05/05
	Ingresso de receita proveniente de pagamento de parcela relativa a venda de bens em leilão ocorrido em 01/12/2004, (fl. 768 dos autos)

Agência 670 – Conta 999112.6-47  
	R$ 6.091,23

	01/08/05
	Ingresso de receita proveniente de pagamento de parcela relativa a venda de bens em leilão ocorrido em 01/12/2004, (fl. 789 dos autos)

Agência 670 – Conta 999112.6-47  
	R$ 6.173,42

	17/08/05
	Ingresso de receita proveniente de pagamento de parcela relativa a venda de bens em leilão ocorrido em 01/12/2004, (fl. 786 dos autos)

Agência 670 – Conta 999112.6-47  
	R$ 6.202,00

	27/09/05
	Ingresso de receita proveniente de pagamento de parcela relativa a venda de bens em leilão ocorrido em 01/12/2004, (fl. 790 dos autos)

Agência 670 – Conta 999112.6-47  
	R$ 6.237,40

	21/10/05
	Ingresso de receita proveniente de pagamento de parcela relativa a venda de bens em leilão ocorrido em 01/12/2004, (fl. 792 dos autos)

Agência 670 – Conta 999112.6-47  
	R$ 6.249,54





O levantamento do ativo supramencionado foi realizado com os dados constantes dos autos, porém acredita que foram realizados outros depósitos pelo arrematante que não constam dos autos, requerendo seja oficiado ao estabelecimento bancário onde a falida possui conta, para que encaminhe ao juízo, extrato bancário que permita identificar o saldo atual, bem como, o ingresso de receitas para a conta da massa a partir de Dezembro/2004. 
III - DAS AÇÕES EM QUE A MASSA É INTERESSADA:




4. A massa falida é parte interessada nas seguintes ações:
	1. Reclamatórias Trabalhistas

	Adão Leão Machado
	00726.231/92-4

1ª VT Gravataí

	Carlos Osvaldo Catalogne Caballero
	01085.008/92-4

8ª VT POA 

	Fernando de Zorzi
	VT Caxias do Sul

	Sucessão de Leonardo Alves de Araújo
	00764.019/91

19ª VT POA

	Sucessão de Walter Machado da Silveira
	90697017/91-5

17ª VT POA

	Valtuir Michel
	00996.231/91-9

1ª VT Gravataí


	2.Execuções Fiscais

	Fazenda Nacional
	015/1.03.0015777-5 (55017) – 2ª VC Gravataí

	Fazenda Nacional
	015/1.03.0020975-9 – 2ª VC Gravataí

	Fazenda Nacional
	015/1.03.0021410-8 (43434) – 2ª VC Gravataí

	Fazenda Nacional 
	015/1.04.0003472-1 (54991) – 2ª VC Gravataí

	Fazenda Nacional
	015/1.03.0009390-4 (50336) - 2ª VC Gravataí

	Fazenda Nacional
	015/1.03.0014585-8 (58900) - 2ª VC Gravataí

	INSS
	015/1.03.0008231-7 (2516) – 2ª VC Gravataí

	INSS
	015/1.03.0008250-3 (3460) – 2ª VC Gravataí

	INSS
	015/1.03.0008257-0 (2521) – 2ª VC Gravataí

	INSS
	015/1.030015112-2 (3462) – 1ª VC Gravataí

	INSS
	015/1.030015135-1 (34357) – 1ª VC Gravataí

	INSS
	015/1.030008281-3 (3459) – 1ª VC Gravataí

	INSS
	015/1.030021291-1 (33714) – 2ª VC Gravataí

	Estado RS
	015/1.030002906-8 (103520) – 2ª VC Gravataí

	Estado RS
	015/1.03.0006434-3 – 2ª VC Gravataí

	Estado SC
	075.97.006372-0

Vara da Fazenda de Tubarão/SC

	Estado PR
	124.532/95

1ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba/PR


	3. Habilitações de crédito

	Adão Leão Machado
	2ª VC Gravataí

015/1060006113-7

	Denise de Souza Machado e outro
	2ª VC Gravataí 015/1.04.0013297-9


	Sucessão de Walter Machado da Silveira
	2ª VC Gravataí

015/1050010400-4

	Valtuir Michel
	2ª VC Gravataí

015/1060006114-5


	4. Outros processos

	Execução de Sentença: Denise de Souza Machado e outro
	01597656139 – 2ª VC POA – Foro Regional Sarandi
	03/97
	R$ 98.258,96




IV- DOS ATOS SUSCETÍVEIS DE REVOGAÇÃO:




5. Não possui dados até o presente momento no sentido de imputar aos devedores, a prática de atos passíveis de revogação conforme o disposto nos artigos 52 e 53 do Decreto-lei 7.661/45. 




Nestes termos,




É o relatório.




Porto Alegre, 10 de Julho de 2006.



Dr. CLÓVIS ROBERTO DE FREITAS




SINDICO       -      OAB/RS  30.230

